
 DIREITOS PLENOS PARA AS TRABALHADORAS DOMÉSTICAS! 

Nós, da AMB - Articulação de Mulheres Brasileiras e da FENATRAD – Federação Nacional

das  Trabalhadoras  Domésticas,  mobilizadas  no  Congresso  Nacional  nesta  data,  somamos

vozes  e  forças  na  defesa  da  Proposta  de  Emenda  Constitucional  que  dá  nova  redação  ao

parágrafo único do artigo 7º da nossa Constituição e assegura a ampliação de direitos para esta

que é a maior categoria de trabalhadoras do Brasil. 

Os direitos já assegurados na Constituição de 1988 foram conquistados na luta das trabalhadoras

domésticas no período constituinte, em aliança com os movimentos de mulheres. A Constituição

foi um avanço, mas manteve uma situação de desigualdade entre essa categoria e as demais,

que é uma marca do desvalor desse trabalho numa sociedade patriarcal e racista e revelou a

predominância dos interesses da classe empregadora com a manutenção de privilégios e relações

de trabalho marcados pela exploração sem limites.

É  urgente  superar  essa  situação  de  desigualdade  e  assegurar  os  direitos  defendidos  pela

categoria  das  trabalhadoras  domésticas  como uma ação  urgente  de reparação  histórica  com

essas  trabalhadoras  e  as  mulheres  negras  do  país.  Para  isso,  é  preciso  assinalar  no  texto

constitucional  os demais  direitos  revindicados pelas  categorias  das trabalhadoras  domésticas,

ainda hoje vedados à categoria. Nesse sentido, apoiamos o Substituto à Proposta de Emenda

Constitucional 478/2010 e 114/2011,  que revisa o parágrafo 7º da Constituição Federal  e

assegura outros 16 direitos à categoria, apresentado à Comissão Especial de Igualdades de

Direitos pela Senadora Benedita da Silva,  e  reivindicamos sua votação e aprovação no

âmbito desta comissão e do parlamento brasileiro.

Somamos  nossas  vozes  com  as  trabalhadoras  domésticas  exigindo  dos/as  parlamentares  o

compromisso  com  esta  que  é  a  luta  histórica  das  trabalhadoras  domésticas  brasileiras  e  a

aprovação destas Propostas de Emenda à Constituição nos termos apresentados no substitutivo e

fazendo  dessa  aprovação  um momento  histórico  no  caminho  da  superação  das  relações  de

desigualdade e discriminação patriarcais e racistas na sociedade brasileira.

Pelo fim da exploração e desproteção social do trabalho doméstico! 

Todos os direitos para as trabalhadoras domésticas!

                               


